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Ata da 342ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 21 de setembro de 

2021, em formato online através da plataforma Google Meet, com início previsto para as 

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Aprovação da ata; 3. 

Expedientes; 4. Plano Primeira Infância; 5. Comissões; 6. Outros; 7. Informes Gerais; 8. 

Data da próxima reunião ordinária. 1 – ABERTURA: Iniciada com a abertura da reunião 

pelo Presidente Cleverson Luis Nogueira e seguiu-se para o próximo item da pauta. 2 –

ATA DA 341ª REUNIÃO ORDINÁRIA: após a leitura na íntegra, foi sugerido incluir a 

justificativa da inclusão do representante do CIEE na Comissão do Edital de Chamamento 

e após, a ata da 341ª Reunião Ordinária foi aprovada. ATA DA 3ª REUNIÃO 

EXTRAORDINÁRIA: após a leitura na íntegra, a ata da 3ª Reunião Extraordinária foi 

aprovada.  3 – EXPEDIENTES: 1) Ofício n° 1473/2021 – Secretaria Municipal de Saúde 

(SEMS): solicita substituição do conselheiro suplente e indica a Sra. Elisangela Figueira 

de Souza Silva. Deliberação: arquivar. 2) Ofício n° 59/2021 – Fundação Itaqui: encaminha 

documentos para manutenção do registro dos projetos Horta Orgânica e Ensino com 

Qualidade. Deliberação: encaminhar para Comissão de Assessoramento. 3) Ofício n° 

934/2021 – Conselho Tutelar Afonso Pena: informa os Conselheiros que participarão do 

curso de capacitação do CMDCA. Deliberação: incluir os nomes na lista de capacitação e 

arquivar. 4) Ofício n° 658/2021 – Conselho Tutelar Centro: informa os Conselheiros que 

participarão do curso de capacitação do CMDCA. Deliberação: incluir os nomes na lista 

de capacitação e arquivar. 5) Ofício n° 1164/2021 – SEMAS: informa que, conforme 

portaria n° 50/2021 SEMAS e Nota Técnica da DASS n° 01.2/2021, os servidores 

imunizados deverão retornar às atividades presenciais e sem revezamento após 30 dias 

da segunda dose da vacina contra COVID-19, ou da dose única, quando for o caso, e 

encaminha a planilha de imunização dos Conselheiros Tutelares. Deliberação: oficiar os 

Conselhos Tutelares para que retornem às atividades presenciais para quem já tomou a 

segunda dose há 30 dias, e informar a data de retorno dos demais, conforme a planilha 

recebida. 6) Ofício n° 1203/2021 – SEMAS: em resposta ao Ofício n° 129/2021 CDMCA, 

encaminha os relatórios dos empenhos pagos e deliberações em vigência. Deliberação: 

encaminhar para Comissão do Fundo. 7) Ofício n° 1171/2021 – SEMAS: em resposta ao 

Ofício n° 142/2021, informa que a construção da terceira unidade do Conselho Tutelar foi 

inclusa no Plano Plurianual 2022/2025 como demanda extra e encaminhada à Secretaria 

de Planejamento e Desenvolvimento Econômico em 17 de agosto de 2021. A Conselheira 
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Elaine explica que a “demanda extra” depende dos recursos que estiverem disponíveis, 

ou seja, pode ser que não seja incluída na LOA 2022. Deliberação: montar uma pasta 

com os documentos que tratem sobre a criação da terceira unidade do Conselho Tutelar e 

arquivar nela, para que o colegiado consiga acompanhar se foi incluída na LOA 2022. 8) 

E-mail – Ministério Público: informa que foi assinada uma agenda de compromisso na 

área da infância e juventude pela Prefeita Nina Singer e Vice-Prefeito Prof. Assis, e que 

nela consta a ação de implantar a terceira unidade do Conselho Tutelar. Monique, 

Secretária Executiva, sugere que a Comissão de Políticas faça o acompanhamento das 

ações previstas na agenda. Alguns conselheiros relataram que fazem parte de muitas 

comissões e algumas delas possuem muita demanda. A Secretaria Executiva enviará 

para todo o Colegiado a relação de Comissões que cada um participa e a reorganização 

das comissões de trabalho retornará na pauta da próxima reunião. Deliberação: arquivar 

na pasta com os documentos de mesmo assunto. 9) Ofício n° 925/2021 – Conselho 

Tutelar Afonso Pena: solicita a inclusão da criação da terceira unidade do Conselho 

Tutelar na previsão orçamentária do Plano Plurianual 2022/2025. Deliberação: responder 

o Ofício ao Conselho Tutelar, informando que foi incluída, conforme relatado pela SEMAS, 

e que assim que a Comissão de Alteração da Lei n° 788 concluir os trabalhos, retomarão 

essa questão, e arquivar com os demais documentos de mesmo assunto. 10) Ofício n° 

935/2021 – Conselho Tutelar Afonso Pena: informa os dados quantitativos de 

atendimento de 2020 a 2021, solicitado pelo CMDCA para auxiliar no assunto da criação 

da terceira unidade do Conselho Tutelar. Deliberação: arquivar com os documentos de 

mesmo assunto. 11) Ofício n° 29/2021 – Desafio Jovem: Solicita substituição do 

Conselheiro suplente, e indica o Sr. Robson Ramos Santiago. Deliberação: arquivar. 12) 

Ofício n° 1252/2021 SEMAS / DPSE: encaminha o Plano de Ação de 2020 das unidades 

de acolhimento Abrigo Municipal Unidades I, II e III, que foi solicitado para manter a 

regularidade do registro no Conselho Deliberação: encaminhar para Comissão de 

Assessoramento. 13) Ofício n° 1170/2021 – SEMAS: informa que não há dotação 

orçamentária para inclusão da servidora Maria Aparecida de Viveiros no curso de 

capacitação para os Conselheiros Tutelares em Porto Alegre. Deliberação: arquivar. 

Quanto aos quatro Conselheiros Tutelares que iriam participar dessa capacitação, após a 

decisão de que o transporte seria terrestre devido ao valor elevado do transporte aéreo, 

houve desistência das duas Conselheiras do Centro. Foi solicitada a troca das reservas 

realizadas para que a conselheira Valdenira pudesse participar, mas devido a problemas 
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de saúde, ela não pode ir. A SEMAS informou que as inscrições seriam pagas após a 

realização do evento e que foi possível cancelar o transporte a tempo, e a Secretaria 

Executiva solicitou um documento com essas informações registradas e apresentará ao 

colegiado após o recebimento. 14) E-mail: Hermes Pena (Rede Nacional de Primeira 

Infância – RNPI): perguntado se o município possui Plano Municipal da Primeira Infância 

de São José dos Pinhais. Monique verificou que foi criada uma Comissão organizada pelo 

Gabinete de Gestão Integrada – GGI para construção desse plano, e que a Comissão 

elaborou o Plano e encaminhou ao CMDCA solicitando análise e aprovação. Conforme 

consta na ata de outubro de 2019, foi encaminhado para todo colegiado, mas não foi 

encontrado parecer do Conselho e no GGI consta que o documento está pendente no 

CMDCA. Foi sugerido montar uma comissão para analisar o Plano e a composição 

definida foi: Sandro (Monte Claro), Ir. Sonia (Lar Mãe Maria), SEMEL e SEMS. O Sr. 

Hermes também fez a mesma solicitação pelo Fale Conosco, que já foi respondido devido 

ao prazo, informando que o Plano está em processo de construção. 15) E-mail: Fundação 

Itaqui: encaminha pedido de reconsideração do indeferimento do pedido de inscrição junto 

ao CMDCA. Deliberação: encaminhar para Comissão de Assessoramento. 16) Ofício n° 

569/2021 – MP: solicita que seja realizada a adesão ou a justificativa da não adesão ao 

Incentivo de Atendimento Emergencial para Crianças e Adolescentes ameaçados de 

morte e suas famílias. Deliberação: responder o Ofício com a justificativa da não adesão, 

junto com a Resolução publicada. 17) Ofício n° 1121/2021 – Conselho Tutelar Afonso 

Pena: solicita providências quanto ao computador da Conselheira Tutelar Maria de 

Fátima, que está com problemas técnicos há dois meses e está atrapalhando o 

desempenho das atividades. Deliberação: verificar com a SEMAS a possibilidade da 

substituição por um novo, ou caso não seja possível, por um usado em melhores 

condições. 18) Ofício n° 80/2021 – CMAS: encaminha a moção de recomendação 

aprovada na XIII Conferência Municipal de Assistência Social. Deliberação: arquivar. 4. 

PLANO PRIMEIRA INFÂNCIA: já foi discutido no expediente 14. 5. COMISSÕES: 

Assessoramento: a comissão fez a análise para atualização da Resolução n° 19/2020, 

que será encaminhada para que o Colegiado possa fazer uma leitura, e apresentará na 

próxima reunião, e fará uma visita à Fundação Itaqui. 6. OUTROS: não houve. 7. 

INFORMES GERAIS: o presidente Cleverson informa que 21 de setembro é o Dia 

Nacional de Luta da Pessoa com Deficiência e haverá uma Audiência Pública na Câmara 

Municipal às 19h30min, que será transmitida pela TV Câmara; o convite para a audiência 
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já foi encaminhada por e-mail para o colegiado. A Conselheira Sidnei pergunta sobre a 

resposta da PGM quanto ao Edital de Chamamento e a Secretaria Executiva informa que 

até o momento não houve retorno. 8. DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 05 de 

outubro. Nada mais, o Senhor Presidente Cleverson Luis Nogueira encerrou a presente 

reunião e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei essa ata que após lida será aprovada. 

 

 


